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DECISÃO

 

Vistos etc. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO DE CORREÇÃO E LIBERAÇÃO DE SALDO PASEP C/C DANOS 

MATERIAIS movida por VANETE SANTOS NEGRÃO em face do BANCO DO BRASIL S/A, ambas as 

partes devidamente qualificadas nos autos. 

A autora requer a condenação do Banco do Brasil, ao pagamento da importância de R$54.367,73 

(cinquenta e quatro mil trezentos e sessenta e sete mil e setenta e três centavos), referente a revisão do PIS/PASEP, , 

conforme a lei, até a data da efetiva quitação; e a condenação dos réus ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil 

reais) a título de danos morais, já que os valores subtraídos e/ou não repassados para a conta individual por ocasião 

mudança na destinação do fundo PASEP, ocorrido com a promulgação da Constituição Federal de 1988, equivale 

ao valor que a autora faz jus, devidamente convertido, corrigido e atualizado até a data do ajuizamento da ação. 
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Termo de audiência de conciliação no Id. 517871011

Ao contestar o feito no Id. 520852223, a parte ré arguiu preliminares de ilegitimidade passiva do Banco do 

Brasil, incompetência da justiça comum com denunciação à lide da União Federal, e de impugnação ao pedido de 

gratuidade da justiça, e a prejudicial de mérito de prescrição decenal. No mérito, pugna pelo julgamento 

improcedente, que seja condenada a parte Autora ao pagamento da verba de sucumbencia, e que, seja mínimo o 

valor a título de danos materiais, arbitrada em valores módicos e que atendam aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

Réplica no Id.522831798, requer o indeferimento de todas as preliminares, e total procedência da inicial, 

condenando a parte ré a restituir o montante R$54.367,73 (cinquenta e quatro mil trezentos e sessenta e sete mil e 

setenta e três centavos), referente a revisão do PIS/PASEP, os quais serão corrigidos (juros e correção monetária), 

conforme a lei, até a data da efetiva quitação. Também a condenação do pagamento de R$10.000,00 (dez mil reais) 

a título de danos morais e das custas e honorários advocatícios na base de 20% sobre o valor da condenação.

Eis o relatório. Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A - DAS PRELIMINARES

A.1 – Da ilegitimidade passiva ad causam e incompetência da Justiça Comum

A parte ré levantou preliminar de ilegitimidade passiva, sob a alegação de que o Banco do Brasil atua na 

condição de mero depositário das contas individuais, sem qualquer ingerência sobre a eleição dos índices de 

atualização dos saldos principais, ou sobre valores distribuídos a título de RLA (Resultado Líquido Adicional),  não 

podendo responder pelos valores repassados pela União.

Argumenta que o Banco do Brasil não possui poder de gestão do fundo PIS-PASEP, que pertence ao 

Conselho Diretor do Fundo, e pugna pela inclusão da União no polo passivo da demanda, com a remessa para a 

Justiça Federal. 



Pois bem. Convém destacar que, no julgamento do TEMA 1150 pelo STJ, em sede de recursos 

repetitivos, foi firmada a tese de que o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo 

passivo de demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, 

saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor 

do referido programa. 

Eis a interpretação do TEMA 1150-STJ, conforme consta: 

(...)

 i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo de demanda 

na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, saques indevidos 

e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido 

programa;

 (...)

Ademais, o STJ adotou o entendimento de que a União não possui legitimidade passiva nas demandas que 

versam sobre responsabilidade decorrente da má gestão do banco, em razão de saques indevidos ou de não 

aplicação dos índices de juros e de correção monetária na conta do Pasep. Corrobora ainda com este entendimento, 

o seguinte julgado: 

APELAÇÃO CÍVEL. SAQUE PIS/PASEP. CONTA VINCULADA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. BANCO DO BRASIL. PRESCRIÇÃO. PRAZO. REGRA GERAL. ART. 205 DO 

CÓDIGO CIVIL. TERMO INICIAL. SAQUE. TEORIA DA ACTIO NATA. CDC. 

INAPLICABILIDADE. ÔNUS DA PROVA. AUTOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

CORREÇÃO. JUROS. PERIODICIDADE. LEGISLAÇÃO ESPECIAL. PARÂMETROS. 

OBEDIÊNCIA. NECESSIDADE. 1. (...) 8. A atualização monetária do saldo acumulado existente na 

conta individual do PASEP deve obedecer aos parâmetros indicados na legislação especial quanto aos 

índices de correção, percentual de juros e periodicidade. 9. A inexistência de provas sobre qualquer ato 

ilícito praticado pelo Banco do Brasil na operacionalização da conta PASEP acarreta a improcedência 

do pedido inicial. 10. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Prejudicial de prescrição, 

acolhida. No mérito, recurso conhecido e parcialmente provido. (8ª Turma Cível, Des. Diaulas Costa 

Ribeiro, DJE, 11.02.2020) (grifei)

 



Assim, não assiste razão ao Banco do Brasil, considerando que este figura como executor das diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Diretor do Fundo PIS/PASEP e atua na operacionalização da conta PASEP. 

Portanto, indefiro as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de incompetência da Justiça 

Comum, arguidas pela parte ré.

A.2 – Da impugnação à justiça gratuita 

A parte autora pleiteou na inicial a concessão do benefício da gratuidade da justiça, por não ter 

possibilidade de arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem que isso importe em prejuízo 

próprio ou da respectiva família. 

O pedido foi deferido por este juízo em despacho no Id. 501882859, tendo em vista a juntada de 

contracheques no Id. 501542441.

A parte ré, contudo, impugnou o pedido de assistência judiciária gratuita, apontando que a autora possui 

condições financeiras para arcar com os custos do processo.

Com efeito, o instituto da gratuidade da justiça foi pensado a fim de facilitar o amplo acesso à Justiça para 

aqueles que não possuem condições de arcar com as despesas que um processo judicial pode gerar, cumprindo a 

máxima disposta no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal: “o Estado prestará assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

Nesse ínterim, o Código de Processo Civil garante no art. 98 que "a pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios, tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei". 

A Lei Federal n.º 1.060/1950 editada no intuito de estabelecer normas para a concessão de assistência 

judiciária aos necessitados, previa no artigo 4º que a parte gozava dos benefícios da assistência judiciária mediante 



simples afirmação, na própria petição inicial, de não estar em condições de arcar com as custas do processo, 

presumindo-se pobre, até prova em contrário, contudo, o artigo que trazia tal previsão sofreu revogação expressa 

com o CPC/2015 (art. 1.072, III), de modo que, a mera declaração da parte no sentido de não possuir recursos 

suficientes para arcar com o pagamento das despesas processuais já não é suficiente para o deferimento do 

benefício. 

Assim, ainda que seja assegurado pelo art. 99, § 3º, do CPC, a presunção de veracidade da alegação de 

insuficiência deduzida por pessoa natural, tal presunção deve ser entendida como relativa (juris tantum), cedendo 

ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, fazendo-se necessário a comprovação por 

outros documentos se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos para a concessão ou se 

houver impugnação à justiça gratuita. 

Portanto, a justiça gratuita somente é deferida se a parte requerente comprovar a alegada insuficiência de 

recursos não apenas com a simples afirmação e com a declaração de insuficiência de recursos assinada de próprio 

punho, mas sobretudo com documentação cabal que demonstre sua real situação financeira. 

Da análise dos documentos constantes dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a assistência 

judiciária gratuita, e acostou documentos comprobatórios de renda, tendo se desincumbido da obrigação de 

comprovar satisfatoriamente a dificuldade financeira da autora. 

Dessa forma, indefiro a preliminar de impugnação à justiça gratuita.

B - DA PREJUDICIAL DE MÉRITO 

B.1 – Da prescrição

A parte ré alega que na pretensão de ressarcimento de perdas sofridas em virtude de diferenças de 

correção monetária em saldo de conta do PASEP, conforme entendimento do STJ, o prazo prescricional a ser 

aplicado é o decenal, ou seja, 10 anos, consoante previsto no art. 205 do Código Civil, em razão da lei não fixar 

prazo menor. 
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Aduz que, em julgamento de recursos repetitivos (Tema 1.150), a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) fixou tese de que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, 

comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta individual vinculada ao Pasep. E conforme 

extrato do PASEP, a parte autora recebeu as suas cotas em 11/04/1996. 

A parte autora, por sua vez, refuta a preliminar arguida, alegando que o marco inicial é o momento em que 

a autora tomou ciência do dano, conforme principiologia da actio nata e orientação pacífica do STJ (tema 1150), 

notadamente ao consultar seus extratos e comprovar o saldo irrisório em sua conta após longos anos de vínculo com 

o programa. E que o termo inicial, portanto, é contemporâneo à ciência dos fatos, e não à distribuição original das 

cotas, afastando-se qualquer incidência da prescrição alegada pelo réu. Pois bem. Cediço que o artigo 205 do 

Código Civil prevê que a prescrição ocorra em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. O Superior 

Tribunal de Justiça, no que concerne à conta vinculada ao PASEP, firmou a tese no Tema Repetitivo 1150, in verbis:

i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo 

de demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta vinculada 

ao Pasep, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos 

estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; ii) a pretensão ao ressarcimento 

dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao Pasep se  

submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e  

iii) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é  o dia em que o titular, 

comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta individual 

vinculada ao Pasep. (grifei) 

Entendimento aplicado nos tribunais, conforme o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PASEP. MÁ GESTÃO DOS VALORES 

DEPOSITADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DO BRASIL. 



PRESCRIÇÃO DECENAL PREVISTA NO ART. 205 DO CÓDIGO CIVIL. 

TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. TEORIA DA ACTIO NATA. CIÊNCIA 

DOS DESFALQUES NA CONTA INDIVIDUALIZADA. (..) INCIDÊNCIA DO 

PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL PREVISTO NO ART. 205 DO CÓDIGO 

CIVIL. 7. O Banco do Brasil S.A. aduz que ocorreu a prescrição do direito do autor em 

virtude da adoção do prazo quinquenal estabelecido no art. 1° do Decreto-Lei 

20.910/1932, cujo termo inicial deveria ser a data do recolhimento das últimas 

contribuições para o Pasep, que, segundo a instituição financeira, ocorreu em 1988. 8. 

Contudo, o STJ possui orientação pacífica de que o prazo quinquenal previsto no 

art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932 não se aplica às pessoas jurídicas de direito 

privado. No caso em espécie, sendo a ação proposta contra o Banco do Brasil, 

sociedade de economia mista, deve-se afastar a incidência do referido dispositivo, 

bem como da tese firmada no julgamento do Recurso Especial 1.205.277/PB, sob a 

sistemática dos Recursos Repetitivos, de que: "É de cinco anos o prazo 

prescricional da ação promovida contra a União Federal por titulares de contas 

vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças de correção monetária 

incidente sobre o saldo das referidas contas, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 

20.910/32". 9. Assim, "as ações movidas contra as sociedades de economia mista não se 

sujeitam ao prazo prescricional previsto no Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto possuem 

personalidade jurídica de direito privado, estando submetidas às normas do Código Civil." 

(AgInt nos EDcl no AREsp 1.902.665/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, DJe de 10.8.2022). [...]. 10. Ressalte-se que não se emprega o prazo prescricional 

previsto no art. 10 do Decreto 2.052/1983, o qual prevê que "A ação para cobrança das 

contribuições devidas ao PIS e ao PASEP prescreverá no prazo de dez anos, contados a 

partir da data prevista para seu recolhimento". Isso porque no caso dos autos não se estão 

cobrando as contribuições, mas, sim, a indenização por danos materiais decorrente da má 

gestão dos depósitos. 11. Assim, nas demandas ajuizadas contra a instituição 

financeira em virtude de eventual má gestão ou descontos indevidos nas contas do 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, deve-se aplicar 

o prazo prescricional previsto no art. 205 do Código Civil de 10 anos. DIES A QUO 

PARA A CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. 12. O Superior Tribunal de 

Justiça entende que, conforme o princípio da actio nata, o curso do prazo 

prescricional do direito de reclamar inicia-se somente quando o titular do direito 

subjetivo violado passa a conhecer o fato e a extensão de suas consequências. [...] 

14. Verifica-se que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia 

em que o titular toma ciência dos desfalques realizados na conta individual 



vinculada ao Pasep. [...]. (REsp 1895936 TO, relator Ministro Herman Benjamin, 

Primeira Seção, julgado em 13/9/2023, DJe de 21/9/2023). (REsp 1895941 TO, relator 

Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 13/9/2023, DJe de 21/9/2023). 

(REsp 1951931 DF, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 

13/9/2023, DJe de 21/9/2023) (grifei)

Destaca-se que conforme entendimento do STJ o prazo quinquenal previsto no art. 1º do Decreto-Lei 

20.910/1932 não se aplica às pessoas jurídicas de direito privado (AgInt nos EDcl no AREsp 1.902.665/RJ, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 10.8.2022). Assim, não se aplica na presente ação, ajuizada em 

face do Banco do Brasil, por se tratar de sociedade de economia mista.

Igualmente não se aplica no caso em apreço a tese firmada no julgamento do Recurso Especial 
1.205.277/PB, do prazo prescricional de cinco anos na ação promovida contra a União Federal por titulares de 
contas vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças de correção monetária incidente sobre o saldo 
das referidas contas.

Não incide, também, o prazo prescricional de dez anos previsto no art. 10 do Decreto 2.052/1983, para 
cobrança das contribuições devidas ao PIS e ao PASEP, porque a ação em comento não trata de cobrança de 
contribuições, mas de indenização por danos materiais decorrente da má gestão dos depósitos.

Assim, com base nos fundamentos expostos, na presente ação movida contra a instituição financeira Banco 
do Brasil, em virtude de eventual má gestão ou descontos indevidos na conta do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP), aplica-se o prazo prescricional de 10 anos disposto no art. 205 do 
Código Civil, contados da ciência dos desfalques realizados na conta individual vinculada ao PASEP.

Compulsando o caderno processual, verifico que a parte autora afirma na réplica no Id. 522831798, que 
os extratos da conta PASEP da autora foram fornecidos somente em 08/10/2024, sendo esta a data em que a 
autora teve ciência inequívoca dos desfalques.

Nesse sentido, segue julgado:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS 

MATERIAIS E MORAIS – SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO, COM 

MOMENTO DO ÚLTIMO SAQUE EM 30/07/2010 – SUPOSTO DESFALQUE NA 

CONTA DO AUTOR – SENTENÇA QUE DECLAROU PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO AUTORAL - TEMA 1150 STJ – PRAZO PRESCRICIONAL 

DECENAL PREVISTO PELO ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL - TERMO 

INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL É O DIA EM 

QUE O TITULAR, COMPROVADAMENTE, TOMA CIÊNCIA DOS 

DESFALQUES REALIZADOS NA CONTA INDIVIDUAL VINCULADA AO 

https://processo.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?i=1&b=ACOR&livre=((%27RESP%27.clas.+e+@num=%271895936%27)+ou+(%27REsp%27+adj+%271895936%27).suce.)&thesaurus=JURIDICO&fr=veja
https://processo.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?i=1&b=ACOR&livre=((%27RESP%27.clas.+e+@num=%271895941%27)+ou+(%27REsp%27+adj+%271895941%27).suce.)&thesaurus=JURIDICO&fr=veja
https://processo.stj.jus.br/SCON/pesquisar.jsp?i=1&b=ACOR&livre=((%27RESP%27.clas.+e+@num=%271951931%27)+ou+(%27REsp%27+adj+%271951931%27).suce.)&thesaurus=JURIDICO&fr=veja


PASEP – ÚLTIMO SAQUE QUE OCORREU EM 2010 – TEORIA DA ACTIO NATA 

NO SEU VIÉS OBJETIVO - PRESCRIÇÃO CONFIGURADA - MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO – DECISÃO 

UNÂNIME. Precedentes deste Tribunal de Justiça: - Apelação Cível Nº 202200700330 

(grifei)

Resta configurado, in casu, a não incidência da prescrição decenal, razões pelas quais não merece 

prosperar a prejudicial de mérito de prescrição arguida.

C - DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO

C.1 – Da produção de provas

Oportunamente, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o interesse na produção de 

demais provas, no prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua relevância e pertinência.

Em se tratando de Depoimento Pessoal, que se apresente os dados eletrônicos das partes para ulterior 
intimação de audiência por videoconferência, onde será colhida a oitiva requerida (artigo 385 do Código de 
Processo Civil).

Sendo requerida a exibição de documento ou coisa, que seja o objeto de prova individualizado e 
apresentada a sua finalidade ao caso concreto, bem como as circunstâncias em que se funda o requerente para 
afirmar que o objeto material se acha em poder da parte contrária ou de terceiros (artigo 397 Código de Processo 
Civil).

Tratando-se de acostamento de provas documentais, não obstante o fato de que incumbe aos sujeitos do 
processo instruir a documentação adequada na petição inicial ou contestação, é lícito às partes, em qualquer tempo, 
juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou 
para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos, havendo, por óbvio, a submissão ao contraditório.

Havendo a necessidade ou requerimento de se acostar documentos eletrônicos, que se siga o 
procedimento previsto nos artigos 439 à 441 do Código de Processo Civil.

Caso haja requerimento de produção de prova testemunhal, em observância ao quanto estabelecido nos 
artigos 357, § 4° c/c 450, ambos do Código de Processo Civil, o rol de testemunhas deverá ser depositado junto ao 
requerimento no mesmo prazo assinalado no presente despacho e conterá, sempre que possível, o nome, a 
profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de 
identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho.

Ainda, caso seja possível, que se acoste à identificação eletrônica das testemunhas (e-mail ou afins) para 
fins de instrução por videoconferência, caso haja necessidade.

No que se refere a prova pericial, deve ser especificado detalhadamente para que fim a mesma se presta e 
qual a sua extensão, sob pena de indeferimento.

Providências necessárias.

Cumpra-se.



Valença/BA, data da assinatura eletrônica.

Leonardo Rulian Custódio

Juiz de Direito

 

 

 


